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PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI N° 91/2.022. 

0 Projeto de Lei n° 91/2022, de autoria do Poder Executivo, em análise 
por essa Procuradoria Geral, visa receber em DOAÇÃO E AFETAR BEM IMOVEL da 
empresa LRG CONSTTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO EIRELI. 

Constatei que ao projeto de lei, vem acostada a documentação exigida 
para o procedimento formal e legal, sendo o memorial descritivo e croqui de 
levantamento fisico das áreas de forma regular para fins de afetação, assinado por 
engenheiro responsável, bem como cópia da transcrição do imóvel. 

No tocante à iniciativa, verifico que é de competência exclusiva do Poder 
Executivo propor projeto desta natureza. Acerca do tema vejamos o artigo 111, da Lei 
Orgânica Municipal. Transcrevo: 

An. 111. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa. 

0 jurista HELY LOPES MEIRELLES em sua obra Direito Municipal 
Brasileiro (1996) assinala que existem atos de competência exclusiva do Poder 
Executivo Municipal e os que dependem de prévia autorização legislativa ou de 
aprovação posterior da  Camara  para sua perfeição e validade, salientando o seguinte 
sobre a matéria: 

"Em principio, o Prefeito pode praticar os atos de administração 
ordinária independentemente de autorização especial da  Camara.  
Por atos de administração ordinária entendem-se todos aqueles 
que visem à conservação, ampliação ou aperfeiçoamento dos 
bens, rendas ou serviços públicos. Para os atos de  
administração extraordinária, assim entendidos os de 
alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação, 
permuta, vinculação), os de renúncia de direitos (perdão de  
dividas, isenção de tributos,  etc.)  e os  clue  acarretem  
encargos, obrigações ou responsabilidades excepcionais para  
o Município (empréstimos, abertura de créditos, concessão  
de serviços de utilidade pública,  etc.),  o Prefeito dependerá  
de prévia autorização da Câmara.  Como tais atos constituem 
exceção à regra da livre administração do prefeito, as leis 
orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não constar dessa 
relação 6, de prática exclusiva pelo prefeito, e por ele pode ser 
realizado independentemente de assentimento da  Camara,  desde 
que atenda às normas gerais da Administração e às formalidades 
próprias de sua prática." 

Ressalta-se, que toda aquisição onerosa de imóvel pelo Município, 
depende de lei autorizativa e de laudo de avaliação prévia. 

No tocante à afetação, vale trazer um breve relato acerca do bem 	o. 
De acordo com os estudos do mestre em Direito Público pela UFMG,  Jo  
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Castro, em sua 3' edição no volume, As fls. 196 e 262, bem como na 4' edição, As 
197/198, "Direito Municipal Positivo", há muitos conceitos e ensinamentos dos bens 
públicos municipais. Transcrevemos: 

"Eis que, a par da Lei e da Jurisprudência, a doutrina 
moderna considera não ser o titulo de aquisição civil nem a 
inscrição imobiliária que conferem ao bem reservado de 
caráter público. E a destinação administrativa, possibilitando o 
uso comum de todos, que afeta o bem de dominialidade 
pública. 

Por fim, dentro ainda de propulsão do Município, incumbe ao 
Poder Público Municipal buscar alternativa de organização, 
de formas mais adequadas e eficientes para a prestação de 
serviços públicos locais e realização de obras públicas, 
sobretudo dentro do universo da municipalizavdo de serviços, 
consoante recomenda a ciência administrativa, ciência social 
aplicada  el  administração. 

São públicos os bens do domínio pertencentes ei Unido, aos 
Estados ou aos Municípios. Todos os outros são particulares, 
seja qual for a pessoa a que pertencerem. 

No  art.  66 do Código Civil, os bens públicos são classificados: 
I — os de uso comum do povo, tais como os mares, rios, 
estradas, ruas e praças; 
II- os de uso especial, tais como os edifícios ou terrenos 
aplicados a serviço ou estabelecimento federal, estadual ou 
municipal;  
III  — os dominicais, isto é, os que constituem o patrimônio da 
Unido, dos Estados ou dos Municípios, como objeto de direito 
pessoal ou real de cada uma dessas entidades". 

Há também a classificação quanto ao objetivo a que se destina o bem, 
existindo bens de uso comum do povo; bens de uso especial e bens dominicais, de 
acordo com o art.99 do Código Civil. 

Os bens de uso comum do povo, que está previsto no inciso I, são bens 
como rios, mares, estradas, ruas e praças. Possuem utilização geral pelos cidadãos, com 
uma destinação dada por lei ou natureza para o uso coletivo. 

No inciso II, os de uso especial, tais como edificios ou terrenos 
destinados a serviços ou estabelecimento da administraçaio federal, estadual, territorial 
ou municipal, inclusive os de suas autarquias. Estes bens têm sua destinação ao uso da 
Administração para a realização de seus objetivos, como os imóveis onde estão 
instalados os órgãos da Administração. 

No Inciso  III,  os dominicais, que constituem o patrimônio das es as , 
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jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dess 
entidades. Apenas estes podem ser alienados, porque não possuem uma destinação ao 
público em geral e, também, não são utilizados para o desempenho de uma atividade 
administrativa. 

Com relação à espécie legislativa, percebo que a matéria objeto do 
Projeto de Lei em exame NÃO está entre aquelas em que o  art.  49 da Lei Orgânica 
reservou expressamente A. Lei Complementar, sendo, portanto, correta a apresentação 
desta matéria através de proposição de Lei Ordinária. 

O projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de Finanças 
Justiça e Legislação, vejamos: 

REGIMENTO INTERNO  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 
Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, 
tributária e todos os assuntos entregues à sua apreciação 
quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 
proposições submetidas A deliberação da  Camara,  bem como 
elaborar a redação final das proposições aprovadas. 

Ressalta-se, por fim, que o quórum das deliberações do projeto em 

questão, caso os vereadores  deem  prosseguimento e acatem o presente parecer, é de 

MAIORIA SIMPLES, conforme preleciona o  art.  261, da Lei Orgânica Municipal, 

caso aprovado na Comissão Permanente:  

REGIMENT°  INTERNO  
Art.  261. As deliberações da Câmara são tomadas por 
maioria de votos, presentes mais da metade de seus 
membros, salvo disposições em contrário. 

Salvo Melhor Juizo, este é o parecer. 

Iturama - MG, 27 de setembro de 2022.  

Paulin°  osé de Queiroz 
OAB/MG. 41.902 
Procurador Geral 

Av. Prefeito Juca Pádua, 235- telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

